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PR O J E T O  DE  LE I

EMENTA: AUTORIZA  O  EXECUTIVO  MUNICIPAL,  ATRAVÉS  DA  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, A IMPLANTAR “PROGRAMA DE INTERNAÇÃO DOMICILIAR”, 
NAS ÁREAS RURAIS DO MUNICÍPIO. 

ARTIGO 1.º- Fica por esta Lei autorizada a Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal 
de Saúde, a implantar o Programa de Internação Domiciliar nas áreas rurais do nosso município.

PARÁGRAFO  ÚNICO  –  Para  os  fins  deste  artigo,  fica  criada  uma  equipe  de  atendimento 
multidisciplinar  composta  por  médicos,  enfermeiras,  auxiliares  de  enfermagem, 
motoristas, assistentes sociais, fisioterapeutas e demais profissionais e equipamentos 
necessários.

ARTIGO 2.º -  A equipe multiprofissional realizará os seguintes procedimentos:
a) Consulta médica e de enfermagem;
b) coleta de material para exames;
c) instituição de medicação parenteral;
d) realização de curativos e debridamentos;
e) instituição de inaloterapia e oxigênioterapia;
f) realização de sondagens e clisteres;
g) eletro cardiograma e ultassonografia na residência por profissionais habilitados;
h) fisioterapia;
i) treinamento do paciente e cuidados gerais.

ARTIGO 3.º - A triagem dos pacientes inscritos no Programa de Internação Domiciliar  (PID) 
dar-se-á  nas Unidades Distritais de Saúde.

ARTIGO 4.º - As despesas decorrentes da implantação desta Lei correrão por conta de dotações 
próprias,  ou  repasses  específicos  para  o  Programa  de  Internação  Domiciliar  e 
suplementadas se necessário.

ARTIGO 5.º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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AN E X O  AO  PR O J E T O  DE  LE I  –  PR O G R A M A  INT E R N A Ç Ã O  DO M I C I L I A R  NA  ÁR E A  

RU R A L

JU S T I F I C A T I V A :

                         As  Un i d a d e s  de  at e n d i m e n t o  a  sa ú d e  ex i s t e n t e s  no s  di s t r i t o s ,  nã o  at e n d e m  

as  ne c e s s i d a d e s  bá s i c a s  do s  us u á r i o s .  Os  mé d i c o s  at e n d e m  so m e n t e  do i s  dia s  po r  

se m a n a ,  com  um  núm e r o  de  fic h a s  red u z i d o ,  nã o  há  at e n d i m e n t o  no t u r n o  e  no s  fina i s  de  

se m a n a ,  cau s a n d o  um a  bu s c a  do  at e n d i m e n t o  jun t o  ao  HP S  Mu n i c i p a l .

                          As  di s t â n c i a s  em  ce r t a s  loc a l i d a d e s  ch e g a m  a  70  KM,  as  pa s s a g e n s  sã o  

ca r a s  e  nã o  há  lin h a s  de  ôn i b u s  reg u l a r e s .  Mu i t a s  pe s s o a s  fic a m  int e r n a d a s  com  um a  

en f e r m i d a d e  ma i s  sim p l e s  oc u p a n d o  um  lei t o  qu e  po d e r i a  se r v i r  pa r a  ca s o s  ma i s  gra v e s .

                        O  Pr o g r a m a  de  Int e r n a ç ã o  Do m i c i l i a r  é  um  pr o g r a m a  qu e  é  100 %  cob e r t o  

pe l o  Go v e r n o  Fe d e r a l ,  co n v e n i a d o  co m  os  mu n i c í p i o s  e  qu e  ba s t a  a  se n s i b i l i d a d e  do  

Ex e c u t i v o  pa r a  imp l a n t á- lo.
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